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AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 02412024

INTERESSADO: LINIPAR CONSTRUTORA S. A.

ENDEREço rARA connrsroxoÊnctl: Rua Acre, no 428, Sala 43, Nossa Seúora das Graças.

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.643.391/0001-13 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

Foxo:(92)2101-99541/99521-8107, PRocEssoNot012112022-22

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Jomalista Humberto Calderaro Filho, n" 1l15. Parque Dez de

Novembro, Manaus/AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate. salvamento. transporte e destinação de fauna
silvestre. durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÁO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de

supressão vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serào

informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

E IJIPf, Tf,CNICA:
CPF

698.945.402-44

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano: puçrás: gancho para ofidios e luvas de

raspa. cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de
emissâo.

Manaus-AM,

Rosa Marie eira Geissler
D râ écnica

ATENÇÃO

GOVEÊNO DO ESTAOO

(l4 MAR 4

Juliano Marcos
Diretor

r&*,.desouza
BreJia"nte

Esta Autorização é composta de 07 restrições e./ou condições conslantes no vorso, cujo não
cumprimento/at€ndimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidâdes previstas €m norm?§.
O uso irregulaÍ desta AutorizsçIo implica na sua cassaçâo, bem como nas sançõ€s previstas na leghlaçâol
Esta Autorizrção não contém emendas ou rasuras;

Esta Aütorizrção deve pelmallecer no locâl da ação para efeito de fiscalizaçâo.
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Ambiental do Amazonas

IPAAM

FORMAÇÂO ID. CONSELHO
073592t06-DTHIAGO MATTOS DE

AIL{UJO LIIú{

^a

gabinete@ipaam.am.gov.bí
Fone:(g2) 2123ô721 t 2123-6731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauB/AM

www.ipaam.am.gov.bÍ
twilter.com/lpaamAM'l
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N" 024/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autoriz^gão não permite: captura./coletrtransporte/soltura de espécies em área

particulaÍ sem o consentimento do proprietário: Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais. distritais ou municipais, salvo

quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente: coleta de material

biológico por técnicos não listados nesta autorizaçãoi expoÍação de material biológico:

acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu â Autorização de resgate de Fauna ilustrado

com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos

animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização pÍoposta de medidas

mitigatórias e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 02/2015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgâtadâs e destinadas a

meliponicultores cadasÍados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de

meliponíneos que ocorerem no local de acordo com o art. 70 dâ Resolução CONAMA 346

de 2004.


